CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

INDICACAO N°398/2025
ASSUNTO: Isencdo de IPTU para atingidos por catastrofes e desastres naturais

O Vereador IUJO MANFRON indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para que seja feito um estudo, neste Municipio, para a isen¢ao de IPTU a
im&veis atingidos por enchentes e alagamentos.

A referida indicacdo tem como base os estragos e consequéncias para os
moradores de Rio Bonito do Iguagu, no interior do Parana, apés a cidade ser
atingida por um tornado.

JUSTIFICATIVA

> O estudo prevé que imdveis que sofrerem danos na estrutura fisica ou nas
instalagdes elétricas, devido a alagamentos, sejam isentos do pagamento do
imposto.

> Os proprietarios afetados precisam comprovar o ocorrido, por meio de
documentos que deverdo ser encaminhados ao Poder Executivo.

> A proposta prevé também que o beneficio cessara a partir da conclusao das
obras de reparo dos efeitos das catastrofes, desastres naturais ou intempéries
climaticas, ou ao término da execugéo das obras de grande porte realizadas
pelo Municipio.

> Os proprietarios dos imoéveis que tiverem comprovadamente perdas materiais
de moveis e utensilios também poderéo solicitar a isengédo do pagamento do
IPTU.

Sala das Sessdées, 18 de novembro de 2025.
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